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De conformidade com o Artigo 128, do Regimento Interno, solicitamos o
envio de ofício ao Senhor Prefeito TAUILLOTEZELLI,no sentido de indicar-lhe a
adoção da seguinte medida:

Que sejam realizados estudos junto à secretaria competente visando a implantação
de passarelas para travessia dos pedestres, no canteiro central, onde estiverem
localizados pontos de ônibus, na avenida Presidente John Kennedy, no Bairro Lar
Paraná.

JUSTIFICATIVA:

Tal proposição tem como finalidade facilitar a travessia de pedestres,
especialmente dos que fazem uso de transporte coletivo, já que, ao atravessar pelo
gramado, os moradores muitas vezes acabam por molhar, ou mesmo sujar as roupas
e calçados no orvalho, além de prejudicar o crescimento da grama, .
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